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INDICAÇÃO 

 

Indicação de que seja realizada, 

Supressão de um pé de pau-

d’alho na Associação de 

Moradores e Produtores Rurais 

de Taquari – Taquari. 

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 

199, desta Casa Legislativa, que se oficie a Secretaria de Obras e 

Secretaria de Defesa Civil solicitando:  que seja realizada, a supressão de 

um pé de pau-d’alho localizado na área da Associação de Moradores e 

Produtores Rurais de Taquari, no bairro Taquari. 

JUSTIFICATIVA 

O referido pé de pau-d’alho encontra-se em local inadequado, oferecendo 

riscos à segurança das pessoas que frequentam a Associação, bem como às 

estruturas existentes no local. Há preocupação da comunidade quanto à 

possibilidade de queda de galhos ou da árvore, especialmente em períodos 

de chuva e ventos fortes, podendo causar acidentes e danos materiais. 

Diante disso, faz-se necessária a avaliação técnica e, se constatada a 

necessidade, a supressão da árvore, garantindo a segurança dos moradores 

e usuários do espaço. 

Sala das Sessões, 04 de Janeiro de 2026 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                                          Vereador – Santos Coquinho  
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